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Atos do Poder Executivo

PORTARIA Nº. 236/2026, DE 11 DE MAIO DE 2026.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARA-
GUAIA, Estado do Pará, Sr. EDUARDO ALVES CONTI, 
usando de suas atribuições legais e à luz da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal e, considerando a necessidade de assegu-
rar maior segurança, rapidez e objetividade às decisões;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder com base no Art. 77, da Lei Com-
plementar Municipal nº 005/09, de 12/05/2009, a Sr.ª MAU-
RIZA RODRIGUES MARTINS, servidora do quadro efetivo, 
ocupante do cargo de Professora Nível Médio, lotada na 
Secretária de Educação, sob matrícula de nº 404764, LI-
CENÇA – PRÊMIO.

Art. 2º - A licença de que trata o art. 1º desta por-
taria será de 03 (três) meses, a contar de 01/05/2026 à 
31/07/2026, referente ao quinquênio de 2003 a 2008.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e seus efeitos retroagirão a 01 de maio de 2026.

Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	
Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Ara-

guaia/PA, em, 11 de maio de 2026.

EDUARDO ALVES CONTI
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção, 11 de maio de 2026.

ANDRÉ FERREIRA CAMPOS 
Sec. Mun. de Administração
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PORTARIA Nº. 237/2026, DE 11 DE MAIO DE 2026.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARA-
GUAIA, Estado do Pará, Sr. EDUARDO ALVES CONTI, 
usando de suas atribuições legais e à luz da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal e, considerando a necessidade de assegu-
rar maior segurança, rapidez e objetividade às decisões;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder com base no Art. 77, da Lei Com-
plementar Municipal nº 005/09, de 12/05/2009, a Sr.ª VER-
BENA SANTANA BORGES DOS SANTOS, servidora do qua-
dro efetivo, ocupante do cargo de Professora Nível Médio, 
lotada na Secretária de Educação, sob matrícula de nº 
413526, LICENÇA – PRÊMIO.

Art. 2º - A licença de que trata o art. 1º desta por-
taria será de 03 (três) meses, a contar de 01/05/2026 à 
31/07/2026, referente ao quinquênio de 2007 a 2011.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e seus efeitos retroagirão a 01 de maio de 2026.

Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	
Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Ara-

guaia/PA, em, 11 de maio de 2026.

EDUARDO ALVES CONTI
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção, 11 de maio de 2026.

ANDRÉ FERREIRA CAMPOS 
Sec. Mun. de Administração

PORTARIA Nº. 238/2026, DE 11 DE MAIO DE 2026.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARA-
GUAIA, Estado do Pará, Sr. EDUARDO ALVES CONTI, usan-
do de suas atribuições legais e à luz da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal e, considerando a necessidade de assegurar 
maior segurança, rapidez e objetividade às decisões;

RESOLVE:
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EDUARDO ALVES CONTI
Prefeito Municipal

ANDRÉ FERREIRA CAMPOS
Secretaria de Administração
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Art. 1º - Conceder com base no Art. 77, da Lei Com-
plementar Municipal nº 005/09, de 12/05/2009, a Sr.ª MA-
RIA LUCIA MARTINS DA COSTA BRITO, servidora do quadro 
efetivo, ocupante do cargo de Merendeira, lotada na Secre-
tária de Educação, sob matrícula de nº 409570, LICENÇA 
– PRÊMIO.

Art. 2º - A licença de que trata o art. 1º desta por-
taria será de 03 (três) meses, a contar de 01/05/2026 à 
31/07/2026, referente ao quinquênio de 2009 a 2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e seus efeitos retroagirão a 01 de maio de 2026.

Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	
Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Ara-

guaia/PA, em, 11 de maio de 2026.

EDUARDO ALVES CONTI
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção, 11 de maio de 2026.

ANDRÉ FERREIRA CAMPOS 
Sec. Mun. de Administração

PORTARIA Nº. 239/2026, DE 11 DE MAIO DE 2026.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARA-
GUAIA, Estado do Pará, Sr. EDUARDO ALVES CONTI, usan-
do de suas atribuições legais e à luz da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal e, considerando a necessidade de assegurar 
maior segurança, rapidez e objetividade às decisões;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder com base no Art. 77, da Lei Com-
plementar Municipal nº 005/09, de 12/05/2009, a Sr.ª DO-
RACI PINTO FERREIRA PAZ, servidora do quadro efetivo, 
ocupante do cargo de Merendeira, lotada na Secretária de 
Educação, sob matrícula de nº 411949, LICENÇA – PRÊ-
MIO.

Art. 2º - A licença de que trata o art. 1º desta por-
taria será de 03 (três) meses, a contar de 01/05/2026 à 
31/07/2026, referente ao quinquênio de 2011 a 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e seus efeitos retroagirão a 01 de maio de 2026.

Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	
Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Ara-

guaia/PA, em, 11 de maio de 2026.

EDUARDO ALVES CONTI
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção, 11 de maio de 2026.

ANDRÉ FERREIRA CAMPOS 
Sec. Mun. de Administração

PORTARIA Nº. 240/2026, DE 11 DE MAIO DE 2026.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARA-
GUAIA, Estado do Pará, Sr. EDUARDO ALVES CONTI, usan-
do de suas atribuições legais e à luz da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal e, considerando a necessidade de assegurar 
maior segurança, rapidez e objetividade às decisões;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder com base no Art. 77, da Lei Com-
plementar Municipal nº 005/09, de 12/05/2009, a Sr.ª WIS-
LA SILVA BARROS, servidora do quadro efetivo, ocupante 
do cargo de Monitor de Educação Infantil, lotada na Secre-
tária de Educação, sob matrícula de nº 813802, LICENÇA 
– PRÊMIO.

Art. 2º - A licença de que trata o art. 1º desta por-
taria será de 03 (três) meses, a contar de 01/05/2026 à 
31/07/2026, referente ao quinquênio de 2021 a 2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e seus efeitos retroagirão a 01 de maio de 2026.

Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Ara-
guaia/PA, em, 11 de maio de 2026.

EDUARDO ALVES CONTI
Prefeito Municipal
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Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção, 11 de maio de 2026.

ANDRÉ FERREIRA CAMPOS 
Sec. Mun. de Administração

PORTARIA Nº. 241/2026, DE 11 DE MAIO DE 2026.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARA-
GUAIA, Estado do Pará, Sr. EDUARDO ALVES CONTI, 
usando de suas atribuições legais e à luz da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal e, considerando a necessidade de assegu-
rar maior segurança, rapidez e objetividade às decisões;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder com base no Art. 77, da Lei 
Complementar Municipal nº 005/09, de 12/05/2009, a Sr.ª 
SHEYLINE NENES RESPLANDES FUIZA AILA, servidora do 
quadro efetivo, ocupante do cargo de Monitor de Educação 
Infantil, lotada na Secretária de Educação, sob matrícula de 
nº 813802, LICENÇA – PRÊMIO.

Art. 2º - A licença de que trata o art. 1º desta por-
taria será de 03 (três) meses, a contar de 01/05/2026 à 
31/07/2026, referente ao quinquênio de 2021 a 2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e seus efeitos retroagirão a 01 de maio de 2026.

Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	
Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Ara-

guaia/PA, em, 11 de maio de 2026.

EDUARDO ALVES CONTI
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção, 11 de maio de 2026.

ANDRÉ FERREIRA CAMPOS 
Sec. Mun. de Administração

PORTARIA Nº. 242/2026, DE 11 DE MAIO DE 2026.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARA-
GUAIA, Estado do Pará, Sr. EDUARDO ALVES CONTI, usan-
do de suas atribuições legais e à luz da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal e, considerando a necessidade de assegurar 
maior segurança, rapidez e objetividade às decisões;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder com base no Art. 77, da Lei Com-
plementar Municipal nº 005/09, de 12/05/2009, ao Sr. AIL-

TON GOMES DA SILVA, servidor do quadro efetivo, ocu-
pante do cargo de Vigilante, lotado na Secretária de Cultura, 
Esporte Lazer e Turismo, sob matrícula de nº 405000, LI-
CENÇA – PRÊMIO.

Art. 2º - A licença de que trata o art. 1º desta por-
taria será de 03 (três) meses, a contar de 01/05/2026 à 
31/07/2026, referente ao quinquênio de 2015 a 2019.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e seus efeitos retroagirão a 01 de maio de 2026.

Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	
Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Ara-

guaia/PA, em, 11 de maio de 2026.

EDUARDO ALVES CONTI
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção, 11 de maio de 2026.

ANDRÉ FERREIRA CAMPOS 
Sec. Mun. de Administração

PORTARIA Nº. 243/2026 DE 11 DE MAIO DE 2026.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARA-
GUAIA, Estado do Pará, Sr. EDUARDO ALVES CONTI, usan-
do de suas atribuições legais e à luz da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal e, considerando a necessidade de assegurar 
maior segurança, rapidez e objetividade às decisões;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder com base no Art. 77, da Lei Com-
plementar Municipal nº 005/09, de 12/05/2009, ao Sr. JEO-
VA RODRIGUES MARACAIPE, servidor do quadro efetivo, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretária de 
Saúde, sob matrícula de nº 403385, LICENÇA – PRÊMIO.

Art. 2º - A licença de que trata o art. 1º desta por-
taria será de 03 (três) meses, a contar de 01/05/2026 à 
31/07/2026, referente ao quinquênio de 2005 a 2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e seus efeitos retroagirão a 01 de maio de 2026.

Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	
Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Ara-

guaia/PA, em, 11 de maio de 2026.

EDUARDO ALVES CONTI
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção, 11 de maio de 2026.
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ANDRÉ FERREIRA CAMPOS 
Sec. Mun. de Administração

PORTARIA Nº. 244/2026, DE 11 DE MAIO DE 2026.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARA-
GUAIA, Estado do Pará, Sr. EDUARDO ALVES CONTI, usan-
do de suas atribuições legais e à luz da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal e, considerando a necessidade de assegurar 
maior segurança, rapidez e objetividade às decisões;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder com base no Art. 77, da Lei Com-
plementar Municipal nº 005/09, de 12/05/2009, ao Sr. LU-
CIVALDO OLIVEIRA DA SILVA, servidor do quadro efetivo, 
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotado na 
Secretária de Saúde, sob matrícula de nº 405000, LICEN-
ÇA – PRÊMIO.

Art. 2º - A licença de que trata o art. 1º desta por-
taria será de 03 (três) meses, a contar de 01/05/2026 à 
31/07/2026, referente ao quinquênio de 2011 a 2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e seus efeitos retroagirão a 01 de maio de 2026.

Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Ara-
guaia/PA, em, 11 de maio de 2026.

EDUARDO ALVES CONTI
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção, 11 de maio de 2026.

ANDRÉ FERREIRA CAMPOS 
Sec. Mun. de Administração

 Secretaria Municipal de Terras e Tributos

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARA-
GUAIA/PA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TER-
RAS E TRIBUTOS, VEM TORNAR PÚBLICO O VALOR DA TER-
RA NUA (VTN) PARA O ANO DE 2026.

2025

Lavoura 
Aptidão 

Boa

Lavoura 
Aptidão 
Regular

Lavoura 
Aptidão 
Restrita 

Pasta¬-
gem 

Plantada

Silvicul¬-
tura ou 
Pasta¬-

gem 
Natural

Preser¬-
vação da 
Fauna e 
da Flora

R$ 
7.061,84

R$ 
6.326,43

R$ 
5.138,02

R$ 
4.635,52

R$ 
3.475,94

R$ 
2.733,85
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